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Autor: Vereador ODORICO FERREIRA CARDOSO NETO-PT Oº Secretário 

PROJETO DE LEI N. 015 /2016 DE 18 DE ABRIL DE 2016 :· ·• ___ ] 

"ESTABELECE PRINCÍPIOS PARA A POLÍTICA 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS 
DA PESSOA COM TRANSTORNO DO 
ESPECTRO AUTISTA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO 
DE MATO GROSSO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam instituídos, através desta lei, os princípios para a p,,Jíhc<t 
Municipal de Proteção aos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, em 
acordo à Lei Federal Nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. 

Art. 2º É considerada pessoa com transtorno do espectro autista aquela 
portadora de síndrome clínica caracterizada na forma dos seguintes incisos I ou II: 

I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da 
interação sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal 
usada para interação social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e 
manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento; 

II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e 
atividades, manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por 
comportamentos sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de 
comportamento ritualizados; interesses restritos e fixos. 
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Art. 3º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa 
com deficiência, para todos os efeitos legais. 

Art. 4º São diretrizes da Política Municipal de Proteção dos Direitos da 
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista: 

I - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas e no 
atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista; 

II - a participação da comunidade, diretamente ou através de suas 
associações, na formulação de políticas públicas voltadas para as pessoas com transtorno 
do espectro autista e o controle social da sua implantação, acompanhamento e avaliação; 

III - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com transtorno 
do espectro autista, objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional e o 
acesso a medicamentos e nutrientes; 

IV - o estímulo à inserção da pessoa com transtorno do espectro autista no 
mercado de trabalho, observadas as peculiaridades da deficiência e as disposições da Lei 
Nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

V - a responsabilidade do poder público quanto à informação pública 
relativa ao transtorno e suas implicações; 

VI - o incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados 
no atendimento à pessoa com transtorno do espectro autista, bem como a pais, mães e 
responsáveis; 

VII - o estímulo à pesquisa científica, com prioridade para esh1dos 
epidemiológicos tendentes a dimensionar a magnitude e as características do problema 
relativo ao transtorno do espectro autista no município. 

§Único. Para cumprimento das diretrizes de que trata este artigo, o poder 
público poderá firmar contrato de direito público ou convênio com pessoas jurídicas de 
direito privado. 

Art. 5º São direitos da pessoa com transtorno do espectro autista: 
I - a vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da 

personalidade, a segurança e o lazer; 
II - a proteção contra qualquer forma de abuso e exploração; 
III - o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção integral às 

suas necessidades de saúde, incluindo: 
a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo; 
b) o atendimento multi profissional; 
c) a nutrição adequada e a terapia nutricional; 
d) os medicamentos; 
e) informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento; 
IV - o acesso: 
a) à educação e ao ensino profissionalizante; 
b) à moradia, inclusive à residência protegida; 
c) ao mercado de trabalho; 
d) à assistência social. 
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§ Único - Em casos de comprovada necessidade, a pessoa com transtorno 
do espectro autista incluída nas classes comuns de ensino regular, terá direito a 
acompanhante especializado. 

Art. 6Q O gestor escolar, ou autoridade competente, que recusar a 
matrícula de aluno com transtorno do espectro autista, ou qualquer outro tipo de 
deficiência, será punido com multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários-mínimos, conforme 
determina a Lei Federal Nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. 

§ Único - Em caso de reincidência, apurada por processo administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, haverá a perda do cargo. 

Art. 7º A pessoa com transtorno do espectro autista não será submetida a 
tratamento desumano ou degradante, não será privada de sua liberdade ou do convívio 
familiar nem sofrerá discriminação por motivo da deficiência . 

Art. 8Q Nos casos de necessidade de internação médica em unidades 
especializadas, em qualquer de suas modalidades, só será indicada quando os recursos 
extra-hospitalares se mostrarem insuficientes, como dispõe a Lei Federal Nº 10.216, de 6 de 
abril de 2001: 

1 - O tratamento visará, como finalidade permanente, a reinserção social 
do paciente em seu meio. 

II - O tratamento em regime de internação será estruturado de forma a 
oferecer assistência integral à pessoa portadora de transtornos mentais, incluindo serviços 
médicos, de assistência social, psicológicos, ocupacionais, de lazer, e outros. 

Art. 9Q - É vedada a internação de pacientes portadores de transtornos do 
espectro autista em instituições com características asilares, ou seja, aquelas despwvidas 
dos recursos mencionados no inciso II do Art8º e que não assegurem aos pacientes os 
direitos enumerados no parágrafo único do Art. 2º da Lei Federal Nº 10.216, de 6 de abnl 
de 2001: 

1 - ter acesso ao melhor tratamento do sistema de saúde, consentàneo às 
suas necessidades; 

II - ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo lle 
beneficiar sua saúde, visando alcançar sua recuperação pela inserção na família, no 
trabalho e na comunidade; 

III - ser protegida contra qualquer forma de abuso e exploração; 
IV - ter garantia de sigilo nas informações prestadas; 
V - ter direito à presença médica, em qualquer tempo, para esclarecer a 

necessidade ou não de sua hospitalização involuntária; 
VI - ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis; 
VII - receber o maior número de informações a respeito de sua doença e de 

seu tratamento; 
VIII - ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos invasivos 

possíveis; 
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IX - ser tratada, preferencialmente, "em serviços comunitários de saúde 
mental. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na da~ de sua publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições e 

Sala das Sessões da Câ ciU>al de Barra do Garças-MT., 
18 de abril de 2016. 

~DOSO NETO 
·ko} \ 
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JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
Senhora Vereadora, 

Após a aprovação da Lei Federal NQ 12.764, de 27 de dezembro de 2012, cumpre 
ao município, de forma complementar, estabelecer os PRINCÍPIOS PARA A POL~TJCA 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM TRANSTORNO DO 
ESPECTRO AUTISTA. 

O projeto de lei, em tela, tem como objetivo criar condições efetivas para que a 
municipalidade estabeleça um novo patamar de proteção para essas pessoas que ainda 
tem seus direitos desrespeitados. 

A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA 
COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA deverá pautar-se pela intersetorialidade 
no desenvolvimento das ações e das políticas de atendimento, sempre aberta à 
participação da comunidade, diretamente ou através de suas entidades, com poder de 
controlar, acompanhar e avaliar sua im .antação. Incluirá, ainda, a parceria entre o Poder 
Público e as entidades sociais, por meio d convênios ou contratos. 

Assim posto, o projeto é a sínte e <fa\aspiração de mães, pais ou responsáveis e, 
ainda, das entidades que atuam na defesa '*' p~soas com transtorno do espectro autista. 

~ 

IRA CARDOSO NETO 
(Kiko) 

\' erea<lor-JY [' 
l º Secretário 
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Projeto de Lei nº 01512016, de 18 de abril de 2016, de autoria do vereador Odorico 
Ferreira Cardoso Neto - PT, que: "Estabelece princípios para a política municipal de proteção 
dos direitos da pessoa com transtorno do espectro autista e da outras providencias ". 

1 - RELATÓRIO 

O 1. Trata-se de Projeto de Lei nº O 15/2016, de 18 de abril de 2016, de autoria do 
vereador Odorico Ferreira Cardoso Neto - PT, que: "Estabelece princípios para a política 
municipal de proteção dos direitos da pessoa com transtorno do espectro autista e da outras 
providencias ". 

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que o referido 
projeto tem como objetivo criar condições efetivas para que a municipalidade estabeleça um 
novo patamar de proteção para aquelas pessoas que ainda tem seus direitos desrespeitados, pois, 
a política municipal de proteção dos direitos da pessoa com transtorno do espectro autista, deverá 
pautar-se pela intersetorialidade no desenvolvimento das ações e políticas de atendimento, 
sempre aberta a participação da comunidade, diretamente ou através de suas entidades, com 
poder de controle, acompanhamento e avaliação de suas atividades. E contara ainda com parceria 
entre o Poder Público e as entidades sociais, por meio de convênios ou contratos. 

03. Já o projeto traz o conceito de transtorno do espectro autista (arts. 2º e 3°); suas 
diretrizes (art. 4°); os direitos dos portadores de transtorno do espectro autista (art.5º); das 
penalidades e proibições (arts. 6° ao 9°. 

04. É o relatório. 

II-PARECER 

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar 
por três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de 
competência do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou 
pelo poder legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma 
em que deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim 
devemos observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a produzir 
efeitos no mundo jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando nenhuma norma 
a ele hierarquicamente superior, dadas essas explicações passamos a análise dos requisitos 
mencionados: 

Rua Mato Grosso, Nº. 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401-2484 / 3401-2395 e 3401-2358. 

camarabarradogarcas.mt.gov.br - facebook.com/camaramunicipalbarradogarcas 
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06. - Da Competência - É indiscutível a competência do município para legislar 
sobre a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar 
sobre assunto de seu peculiar interesse: 

Constituição Federal 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

( .. )" 

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças 

"Artigo 1 O - Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione ao seu 
peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

I - legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse; 

II - suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber; 

( .. )" 

07. Por outro lado a matéria não se encontra dentre aquelas previstas no artigo 49 da 
Lei Orgânica do Município, que estabelece as matérias de competência exclusiva do Prefeito: 

08. 
Vereador. 

"Artigo 49 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham 
sobre; 

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos 
públicos na Administração Direta e autárquica ou aumento de sua 
remuneração; 

II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria; 

I II - criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamento 
equivalentes e órgãos das Administração Pública; 

I V - matéria orçamentária, e a que autorize a abertura de créditos ou conceda 
auxílios, prêmios e subvenções. " 

Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Nobre 

09 - Da For ma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do 
artigo 48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei 
complementar. 

1 O. - Da Legalidade: Não vislumbramos intromissão na esfera de atuação das 
secretarias, uma vez que, ao nosso ver, traz o projeto apenas normas de grande interesse local 
que visam proteger os cidadãos com transtorno do espectro autista, buscando punir as pessoas 
que agem com desrespeito aos portadores desta síndrome. 

Rua Mato Grosso, Nº. 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3401-2484 / 3401-2395 e 3401-2358. 

camarabarradogarcas.mt.gov.br - facebook.com/camaramunicipalbarradogarcas 2 
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11. Por outro lado o projeto encontra-se em consonância com a legislação, Federal, 
Estadual e Municipal e a matéria pode ser tratada por Lei Ordinária, motivo pelo qual não 
vislumbramos óbice à sua regular tramitação. 

III- CONCLUSÃO 

12. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica 
legal, observados os apontamentos feitos acima, não vislumbramos impedimento à tramitação do 
Projeto de Lei, cabendo aos vereadores análise de mérito. 

13. É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 25 de abril de 2016. 

:-7_ ~ 

<-~ I ~---'---
C HEROSPENA 

Procurador Geral 

Matricula: 213 - OAB/MT: 14.385-B 

Rua Mato Grosso, Nº. 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000, 
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Estado de Mato Grosso 

APROVADO 

EM SESSÔ ® oS 1..Z.OI b 
-~«:< 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Paláâo Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

Q OMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei nº 015/ 2016, de autoria 
dos Vereador ODORICO FERREI~A 
C. NETO-PT 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, analisando o PROJETO 
DE LEI em epigrafo, resolve exarar PARECER FAVORA VEL, por entender ser a aludida 
matéria, legal e constituc ional. 

' Sala das Comissões 
~de r-/\QU-:\9-J de 2016. 

Municipal, da Câmara 

l 

Presidente 

Ver. Dr.JOÃO RODRIGUES DE ~à.. 
Relator 

~ 
{;~~~·~~~.ªµ~ 

Rua Mato Grosso- 6 17- Centro/rone:Oxx(66) 401-2484/E-mail :camarabg@uol.com.br '**''*'1êl#íWHM 
CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 
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CÂ:MARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

- - , 
COMISSAO DE EDUCAÇAO, CULTURA, SAUDE E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PARECER 

Projeto de Lei nº 015/2016, de autoria 
dos Vereador ODORICO FERREIRA 
C. NETO-PT 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTUR.i-\, 
SAÚDE E ASSITÊNCIA SOCIAL, analisando o PROJETO DE LEI em 
epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida 
matéria, legal e constitucional. 

1.1.fi de 2016. 
Sala das Corrússões da Câmara Municipal, em O a2.. de 

.YE DE AGUIAR 

~ 
Verº.CELSON JOSÉ DA SILVA SOUSA 

Relator 

Ver. VALDEl~UIMARÃES 
Membr 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail:camarabg@uol.com.br 
CEP:78.600-000 Barra do Garças - Mato Grosso 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

VOTAÇÃO 

.:\-0\( L ele k ( 6\ 0 n 1s l 1 b -\~ ,QUc'-J ~~LA-o- (9. (\e -k ~ \-71 
· ~ VEREADORES PARTID-cl SIM NÃO ABSTENÇÃO 

CELSON JOSE DA S. SOUSA PV Y. 
~ERALMINO ALVES R. NETO- Vice-Presidente PSB ~ 

'-J'OÃO JOSE DOS SANTOS FILHO PMBD x· 
JOÃO RODRIGUES DE SOUZA PDT '>( 
JOSE MARIA ALVES FILHO PTB '! 
JULIO CESAR G. DOS SANTOS PSDB ~cr ~MPARECED 

MARIA JOSE DE CARVALHO PP -X 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA- Presidente PSB u~'-L bÇ n.+E 
ODORICO FERREIRA C. NETO 1° Secretário PT 

'-'. 
PAULO CESAR RA YE DE AGUIAR PMDB X' 
PAULO SERGIO DA SILVA PP '( 

RONALDO DE ALMEIDA COUTO PMDB '( 
V ALDEI LEITE GUIMARÃES PSB V 
"ALDEMIR BENEDITO BARBOSA PMDB V 

t-

-WELITON ANDRADE DA SILVA-2º Secretário PDT '<:.: 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 
A.gn:>vado por Unanimidade 

Rua Mato Grosso- 6 17- Centro/Fone:Oxx(66) 40 1-2484/E-mail :camarabg@gmail.corn 

CEP:78.600-000 Barra do Garças-Mato Grosso 


